
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
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Estado de São Paulo 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0604/2008 
(REITERA AO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, OSMAIR LUIZ FERRARI, 
OS TERMOS DA INDICAÇÃO Nº 476/2007, ONDE SOLICITA QUE SEJA 
ELABORADO UM PLANO DE CARGOS E CARREIRA PARA OS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS QUE ATUAM NESTE PODER LEGISLATIVO). 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
Indico à Mesa Diretora, na forma regimental, seja oficiado ao 

Excelentíssimo Senhor Presidente desta Egrégia Casa de Leis, Osmair Luiz Ferrari, 
para que juntamente com os membros da Mesa Diretora, elabore um Plano de Cargos 
e Carreira para os Servidores Públicos Municipais que atuam neste Poder Legislativo, 
reiterando os termos da Indicação nº. 0476/2007. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   29 de Setembro de 2008. 
 
 
OSVALDO CARVALHO DA SILVA 
OSVALDO CARVALHO 
VEREADOR 

 
 
JUSTIFICATIVA 
 

É sabido que diversas Câmaras Municipais de nossa região e de nosso 
Estado possuem planos de cargos e carreiras para os Servidores Públicos Municipais que 
nelas atuam o que sem dúvida resulta em melhorias significativas na execução de seus 
trabalhos e de todos os Vereadores. 

O referido plano de cargos e carreiras possibilitará a este Poder 
Legislativo implementar medidas que visem à valorização e incentivo dos funcionários por 
seus méritos, bem como por sua antiguidade e participação em cursos de aperfeiçoamento. 

Considerando que essa Casa Legislativa depende muito da atuação de 
seus funcionários que não medem esforços para atuar com eficiência e presteza, fato que se 
demonstrou no último parecer do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, onde não 
houve nenhuma restrição aos trabalhos administrativos realizados pelos mesmos. 

Também é necessário ressaltar que já existe em nosso Município, o 
plano de carreira e cargos para os Servidores Municipais que atuam no Magistério, bem 
como que já foi pleiteado pelo Sindicato dos Servidores Públicos Municipais ao Poder 
Executivo, a criação de um Plano de Cargos e Carreiras para a Administração Direta, 
Indireta e Fundacional. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que a 
Presidência desta Egrégia Casa de Leis, juntamente com os demais membros da Mesa 
Diretora, elabore um Plano de Cargos e Carreiras para os Servidores Públicos Municipais 
que atuam neste Poder Legislativo. 
 
 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

pe
lo

(s
):

 O
S

V
A

LD
O

 C
A

R
V

A
LH

O
.

(*
)(

*)
(*

) 
A

V
IS

O
: E

S
T

E
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
O

I I
M

P
O

R
T

A
D

O
 D

E
 O

U
T

R
O

 A
P

LI
C

A
T

IV
O

 E
 P

O
D

E
 A

P
R

E
S

E
N

T
A

R
 D

IV
E

R
G

Ê 
 N

C
IA

S
 O

U
 F

A
LH

A
S

 N
A

S
 IN

F
O

R
M

A
ÇÕ 

  E
S

 E
X

IB
ID

A
S

. (
!)

(!
)(

!)
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
 D

A
 IM

P
O

R
T

A
ÇÃ

  O
: 1

7/
02

/2
02

6 
04

:4
7:

52
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-3

44
87

3-
4G

1O
7O

-3
W

3K
5G

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

mailto:camaravotuporanga@terra.com.br
http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br/

